
CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO
Estado do Paraná

INDICAÇÃO Nº 440/2016

Rematrícula  automática  na  mesma
instituição para os estudantes do Ensino
Fundamental  1  e  2,  aprovados  no  ano
letivo.

Senhor Presidente,

O Vereador que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo 153 do
Regimento Interno,

INDICA

ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal,  que  seja  garantida  a
rematrícula  automática  na  mesma  instituição  para  os  estudantes  do  Ensino
Fundamental 1 e 2, aprovados no ano letivo. 

Sabe-se  que  os  estudantes  do  ensino  fundamental  aprovados  têm
preferência na vaga para o ano seguinte porém o que se almeja com esta indicação
é  que  o  aluno  aprovado  no  ano  letivo  seja  automaticamente  rematriculado,
objetivando o fim ou, pelo menos, a diminuição das filas e das agruras dos pais que
comumente pernoitam por vezes mais de uma noite na fila visando garantir a vaga.

Com  rematrícula  automática,  ficariam  condicionados  a  assinar  um
termo  de  desistência  apenas  aqueles  que  efetivamente  não  pretendem  mais
permanecer na instituição da qual foram aprovados, obviamente se estabelecendo
um prazo para confirmação.

Visando diminuir ou acabar com as filas de espera é que este vereador
preocupado com o bem-estar da coletividade faz esta indicação.

SALA DAS SESSÕES, 9 de novembro de 2016.
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